
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
EST AD O  DÊ SÃO  PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R TA R IA  n°: 1 6 .9 0 9 /2 0 1 3 .

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, no  u so  d a s  
a trib u içõ e s  q u e  lhe  são  con feridas  por lei,

C o n sid e ran d o , q u e  é dever do a d m in is tra d o r  púb lico , a p u ra r  d s  

fatos, conform e p re c e itu a  o artigo  37, “c a p u t”, d a  C o n s titu içã o  Federal.

RESOLVE:

DETERM INAR a a b e r tu ra  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA.

p a ra  a p u ra r  os fa to s  n a r ra d o s  p e la  Serv idora Â ngela A parec ida  d a  Silva T ristão  

de que c o n s ta  dos c a d a s tro s  do S eto r de C on tab ilid ad e  d e s ta  P re fe itu ra  u m  

em pen h o  de n ° :2 1 8 2 /1  no  valo r de R $1.2 4 4 ,0 0  (um  m il, d u zen to s  e q u a re n ta  e 

q u a tro  reais), do qu a l n ão  foi p re s ta d o  con ta . C o n s ta  a in d a  qu e , a  a s s in a tu ra  de 

receb im en to  do referido em pen h o  se a sse m e lh a  a  ru b r ic a  do ex -secre tá rio  Dr. 

G ustavo  C ap u ch o  d a  C ru z  Soares.

A C om issão  P e rm an e n te  de A puração  de R esp o n sab ilid ad e  deverá  

oroduzir to d a s  a s  p rovas em  direito  ad m itid as .

A C om issão  P e rm an e n te  de A puração  de R espo n sab ilid ad e  deverá  
a sseg u ra r ao  a c u sa d o  o co n trad itó rio  e a  am p la  defesa.

R eg istre-se  e c iim p ra-se .

P re fe itu ra  M unicipal de Lor«n bril de 2013.

FA BIO  MARCONDESV 

P r e f e i to  M u n ic ip a l

R eg is trad o  e P u b licad o  n e s ta  d a ia  n o  Paço M unicipal


